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INSTRUI4ENTO PART-ÀCUE-AR DE Cí3íIiSTITU!ÇAO DE SOCIEDADE CMi- FAR COTAS
DE RESPCINSABILIDADE LIMITADA. INTTTULADA:

ORTODONT-§.Ã FAGUNDE§ §/Ç LTDA

CONTRATO SOCíAL íNÍCÍAL

LIZ IrE §ííVEÍRA E tAGüNt E§, brasileira, separada judicialmente, cirurgiã dentista, inscrita
no Conselho Regional de Odontologia do Estado de São Paulo sob n.o 25.766, portadora da
Cédula do RG n.o F't-1.034.345, expedicio pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Minas Gerais, CPF n.o 372.446.396-00, residente e domiciliada a Rua losé Lins do Rego no 665

- casa 15, no bairro Parque Taquaral, nesta cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP

13087-080; e

GALDilNO FAGüNDES brasileiro, casado, cirurgião dentista, inscrito no Conselho Regional de
Odontologia do Estado de São Paulo sob protocolo n.o 73.954, portador do RG n. M-107.815
expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, inscrito no CPF sob
n. 001.866"006-15, residente e domiciliado a Rua losé Lins do Rego no 665 - casa 15, no
bairro Parque Taquaral, nesta eidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13087-080, têm
entre sí justo e combinado a constituição de uma sociedade civil por quotas de
responsabilidade limitada que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

A) DA DEÍ{OMr}|AçÃO E SEDE SOCTAL

cúusuln pRrMrrRÂ

A sociedade adotará a denorninação social de ORTODONTIA FAGUNDE§ §lC LTD* e
terá sua sede social sito a Rua Conceição no 233 - Sala 804, no bairro Centro, nesta cidade de
CampinaslsP., CEP 13010-050. Bodendo a critério cios socios criar, organizar, transferir cu
extinguir filiais em qualquer parte do território nacional. A sociedade poderá partlcipar em
outras sociedades de natureza civil ou comerclai, sempre que a administração entenda como
sendo de interesse geral.

B) - DO OBJETO §OCIAL E rNÍCrO DAS ATTVTDADES

v

\

Çoí



É*

w
ct-Áu§_riLe sasuÍ'!ee

á s+eiedade terá como objetc 
=r;eia! 

a prestação 4s 
=s'-v!Ç+s 

na área oda*roióçica ern gerai.

er&usw remeesae

Â socledade terÉ ií]i.i,f, c p*rtfr da data da *bter;çã* d* cartão do eNF-l itadastro í\acional oas
F==='=a= Jr,:rídicas) iunto a Secr*tai-ia da R.eceita Feder=a!.

ci - e* ffiÂzo I}E rliJRÃsêe e *g EXERCÉCãG S+erAL

Çieuçu:Lg o§gLre

C praz',: d* dlrnação da socieciade 
=er"É 

por ternpo inrJ*iernrinado a partír üa data ,ia assinatura
do presente p*d=r':'j* se;- =lteíado em s"Êu i=#* em paúes e e.<ii-i*'Je=de que poruircisã,--,dos
sócios que r€pres*nt*rn e maroria do c==ite[ social confcr-rr:e ür-evrst* na cláusuia dÉctr-r;a sexta

':o ri-esente I nstru;'nenl*

eú-usuls ousryffr

C exer*cro s*çrai coincidirá corri ü arro eivii. Ânr.ialmente, a 3t rj* dezernbro, senÉ elab-::ra** r.ml

Balanço ü=i==i * i:ie* d=m+nstração de r*suii=,i+s de exercíci,:. Üs íur;'es ou prejuízos apr-ira*c=
serão **ividedos cu suportados peâcs s*eics nô proporÇão d* s*as qurotas de capital *u **
=c*r,*,: 

cerír a produtividade de ca,i+ 
=*cio 

fio caso específic* de ir"icros.

E} :.DG €JPIT*L SÜCIÃL E.*é &Ere SS§ §óCIOS

-Ç:L-&-UsUl-A §EXTA

Ccapitals*;taii+tair,nenteintegra1izadonesteatcery:iec=dacorrentedopaise':eR$3.ü0C,0Ü
(três mil reais) #iviilidcs er-r; 3*,3 {trezentas) quotas nü ç,airir n*i:':!nal de R$ 10,00 ide!s r**!s)
cada urrra ficer:üc êsslrn dÀstrrbc-iídc entre íls sócios:

soeros alo ftE tã?âãê ,a tí i { â.< VALOR
I T7 T\tr CTí \1trÍDÂ E tr^fli iF.li--rFCLLL UL J:L {- :-:L_, L ,_..-jÇ i tULJ

r--lí ! 778
TALUII\U TAbUI\Utr5 ttN _1r_IU.UU

TOTAL 100 Jrtttduu 3.ü0s,00
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7Eeeágrafo Priqeeãr+ - A respr:i-;=**ilidade dos 
=*";i*= 

é limiia*a = i;'nportância É,:t=1 e!* capital

=ccialo 
nos tern*= do a*. 2* "ã:l triü*" do Decrei* 3?ü8 de 1üiü1,iiçi9

Êi - DA ADS§=+€E§TÊ-ÂÇÃO, GERÉrueãÃ E RÊMUNERâÇã-C DOS SóerG§-G=RflffiTE§

cúuzurÀsÉrrue

Â 
=dministraçê.: * a çerência ,*-1;: ;*eiedade seie 

=;=:ercida 
p*i= 

=*cla LIZ ry= SãêjÉ§E&A E

EêÉJNDE§ s*rrdo-ihe atribui,ir, itdos os poder*= de adrnir-rrst:"*ção e a rÊFre=entaç§o da

=ceiedade 
aiir;a e passivamente, lu'Jieial ou extra:ju,iieialmente, == '.:L:iorga de prcci:i-*çi1*s, na

alie;'raçãr'; de bens rnoveis + irnóvels sencia.;e,=*d* aos sccics=jer-entes o usü ,ja 
'je*+minaçãc

so*ai *rn iregócios aihe:+= à+,-.:eles do objeto s'-rlrai.

Paráqre-f* Êriffieiro: üs scel*s serão respor-rsahrIi:ados nos tÊríriüs rla iei civil peia pr-Étie* dc=
atos alhei.:s 

=';= 
objetivos cia s*eiedede.

Pera*ref* §equrcé@.' T*dos os d*i=rn*i-rtos legais '== sociedade trrãi: vaíldade c*in *
aSSilatUi'a iSOladA,j* u*'; dOS SóCiC3 ;i:,-irr<irrp r-,=;.=r-:lg tOdaS aS;-epAtiçõeS púhii=aS 

=
i nstituições fi nanceiras.

cÉugu:.â orrnv_a

É ve**nia expressarnenie 
=ús s*c[os-gerextes = deieqação do= p*d*re= a eles conf=rii*s peia

c!átrstrla sel,nla desle instrlrnrg,'i.,:. i\j+ nlnótese rtç rlril:;:gclifia rJecca rllspcsrçã; ,ÊsnôndÊra .r

deleç a nte i nteg rai rneiltÊ peiüs atos pri:ti{ede--: g-reto su bsti tutc.

parÉCEEf,E-EEEEqg: Ficam os s,==ir-s-qerentes dlsper-:==e.== Ce prestar ceuçã* +n qarantra ce
seus atú= üe admrnistração.

cuíu§UrÀ NoNA

Sornente a sccí.= LEE FE §ELVEIRÂ F FÊ"6qÉry&E§, pelo exen*ei* ,i* administreçã*, t*r'á
direit+ ã r-!ma retirada mensei 

= títulÕ de pró-lab*r=+ <u_j= ..ralor será fix.**,* em comum acc;-d+
ei-itre as partes até ,-:= lirnites estabeleei,Jüs ÊLlr iei, cujos v*ie:r-es serão lev*dr:s a débito da
conta de cies=es== qr.:ar:do escritur='-j+= etr=vés da contebiiidade comerciei +i-i simplesme*t=
lançed* r:* iivro caixa da emprese qunndo for o caso.

RIGISIRO PRII/AIII/O DI PISSOÂS ]URíMüS
CAA,IPINAS _ SP.
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RIGISTRO PRIVAIIVO DE PISSOÂS JlJRÍfiüS
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ParágrafçPiírneãg=: üs servrçíis a sÊi-*i* rea!i==*os eri': ':+nforr*r:id*de ccrx + objet* 
=e:cial 

dc
Ílresente instrur"r're*to serãc executa'Jas por t.*.Jr*s os *óríos, ser-rdo cada un:, individuafnnente,
;-+spons*','*! pela ir:ialidade C+ sua execulção.

ParáereÉe §egeiade : Para *feito de cr:rrtabilizaçã*, o vaior nelativo Eü pagamemt: do pro-
labore s*i'á levad* à eonta de üespesa:. üei'ais d* Sociedad* +u devidamente esc,-;i'i:r-ado nr:=

Livro Caixa da Soeiedade.

crÁugaâ=pÉcr$s

É'oedada a;:s sócr.rs, €Pn conjr:r{to or: 
=eparadarn=nte, 

a pr-*staçãc: i:'e qarantí*, fianças sc-l cval
eri:l negóeres estrarti=os aos inse esses 

=*eiaisn 
fieando o ailffator pes=aotment* :-*=ponsavei pelc

comprümiss* coniraído, e pagará 
= sociedade a títuJ+ de mult*. qi.rantie içual ac *raior da

úrigação a=sumida.

F) - DG§ LUCRú5 *TSTRTGUÍOOS

etuÂu§t Lê :€="€elíifÉ FRIMEIãÃ

A socie*ade pocer* Efetuar a ,iistribuiçãr-. '3e lucros a qualqi:en r"norneílt.-, §ernpre de acordo
coír'! 

= 
legisiaçãa específic* p=ra este fim"

FEréqrafO=ry-nÍco: Par= o rnês en'T gr.je ocorr€r § paqêr*ento efeÍi'*-.r: dos k-rc;-çs distritruídos *
pe ga mento do pró-Íal:ar= íi ea auir:rnatica m errt* suspeil E*.

G) - É"a e=s§Ã* ú= +uoTÃ=," üA cApÂtã*AD= 
= 

T4GRTE *= §ÓCrc=

creu§uLs *=eEmn seçuru*e

As üt-jotas dc, eapitaf socíai rrã* poderãr, 5Es alieria*as, cedidas *u transferialas a ter-relros
est,-*i-:í:os à smiedade sem pr*vio cons--ij-t:iÍrento d+= demais 

=ecios. 
A ccr':e+r-dância ,Jestes

sena dada preíerer:cialrnente no ínstrume*to de alter-ação corriratual, valerr,ji: entretantr: para
fins de,jlreltoo a ccr;e+idância m=iriíestada em !r"istrumei:tü apartôd{i.

Paráer:eÊq Pri.lx,eEge: Terá a preflerência *m iguaisade de conrdlções Êjôrõ adquirrr as quota=
do sóci* ou sÓci+= eedentes, c 

=ócio 
rem=í;*scente cu sócios reman€s{€ntes na nroporçã* de

sums quütâs, se interessa;- pela aquisição, orlri* o sóci* cedente deverá rrrer:ríestar-se -nor
escritc c+n: antecedêr':ri= de 30 (tr-:nte) dias, i:-'l;eando r:*rne do adq*lrente, *reço e ccn,*1ições
pêra ê eessão as quctns em que=tê*.
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RIGISTRO PRII/ATIIIO DI PTSSOÂS JURífiüS
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-EÉráar*fç. §**=o*: i:a;o *er':hu:-n 'jo-q sceic= r*rn+nÊscent= u=ar * ijíreito ,Je or=flerôneiaque lhes e As5ÊüuiedC, fir:a i!yr* Ar-- Sr:Cia CeJer:te re*en &S SuõS qr-lOtaS a t*rCerrOs, v*ler-ldC +
instrurnerrtç de eessã* devid*i'ncntc arquivador aorfic ürcva ,le alteração do eor.:trato s+ciai.

PcgÊqrefo-TeE€eÉra-l Ü pagamenio eJos ha'ver*s ao sócio n*tirante, ao sóça pr-é-rnorto, a seu=

:T1.T= ?: :Y:::-.es qile seré ievantado através d* B=lar:çc especííicm pãi-a esr* fim, Í.i-r-se-
á eia eté 12 {deze} parcelas rnensars * c*r'ls*cutivas. c ,:ãe-pagãmento ,' as ir-rCl., I#*;
rrencirnentos dará * direito a+ sÓcio retrrant+ #e eor:siderar cese?= lag* vene;das e exigível 

=totatidade da díi,ida.

er-ér.üsue* eÉer*sg rea€ErB*

Nc caso'Je rncrte nu r-etírada G* i:rrl do= socies, a sccie.dade *ãc seriá dissolvrde, contimuando
eom sÓcic s+brevivente e o*q herdeir*s do "de c,JjLrã". Ca=o nã,; haja ac+rd+ *ntre l-, sócr+
sobrevrvente e *s í:erdeiros da sótio falecído parc ã continr"ridade do icciedade esr* estes, *Silaver*s 'io sócio extintc serãc quita,Jos ccnfcrn':+ çrer,,istÕ nr: parágrafo tereeii-c #a eláusuia
deai m;a seg r-.r n$a c+ p resente i r_t strL: m entr:.

CLéUéU4ilEEIEA-il-UA§Jê

Íila vigâncra fiesie t*strumerrtl:, eeci-rer:do im*edim*ntc oi-; rrrcapacidad+ de çr.raiqL:*r um dc=
séeros, s*rá este excluída da soejedade mediamte altereçã* contratu=í e se{Js riireitas e i"}a.,,.ere'
serãa pêqo5 na forn:a deserita no paragrafo quartá da eláusula décim= segui':d* clest=
instrr-lrnent*. Õ mesrr-ro p:rocedimentc seró adotad* no c==sc des irer#eiros qtie n*=o queiram
prcssegull- r:a 

=oci*da'ie +u seiam iiepe*iid,:s eor:iorae previsto na pa;-áçr-afü teí-cairc c=
cla usu la riéci l'na seç u nca deste i i:stru ntent*.

Hi - trA*g AL"ERAç+E§ CGE{TRê-TUÂIS E *A ilI§gGLUÇÃG DÂ S*CãEGAG=

eL&.UE-Ul-àDGCã=i"lê-§ÉIf{Í4

:r- qualql.rer- ternpe, n':edi*nte d*cisão í+ue reiri-e=cnie = rn=ici'ia ,Jo eap:tal sr4l3i da er::pr*s==
poder"á *st* irrstr;-trnei;tc ser= alÊereda *m iod*s seus disp*siti"ros, respertadas as fer-nlaíídedes
iegais, e desde c;ue iodcs c: sócies cuctistas esiejam ,Jer,,idarae*te infarmades inclusive sobr=
*5 pr-âzc5 pr-evistc= de convocaçãCI de ne n':áxir:ro de i5 íqLrinze,r dias.
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Paráar+fg- ryri{Eêrç.- i.do aÊso de urn rl+s .ei.1iios çimiliesr,,*nte 
=ba;:,ion=í a 

=+cie*+de cdepci-r de cum;-:ridas tcda= as tr"-rmaiidace= exi.;ânr:res eii*" ier, o s,-iiio r-Êrfiafls:sceirte pet"Jere
*iter*i em t+de *:j êíi: naÍtÊ ! pi-+=enE= conir"=to 

=cí.n = 
anuÊ:ici* ,-Jo s*ri* dj:sidei-;te.

Farággefo EÊsuffido: ê sociei*de não p*üerá se tr*r:sfor,rtar i;,*-cieda,Je p.=r" Açr;*s.

Pe*áúreío TeíceiF+: A e**a qi;ota 
=*ciai, corii*i"e-=r o djreit* 

= 
üi {*mi v+tc *=s deliber=ções

da= asse*rbl*las de quotr=tas, delib*raçõe= est*s qu* serê* se.:!pre -or maiorla de vo[os.

Êarãarafa Oue"-to; Ü qu*=iste 'lissi#ent€ que i:ão r*pre=ente a maiorie do eapita! socia! da
sociedacie poder"á retil'ar-s* da 

=ocietjade 
r*cebendo * vai*r ci* auas qu6t*s cerrrfo6,*:e cáÉq:ulos e

e+ndrções de pagar:entc= prerristcs nc paráçi"af* iere*ii'o *a ei=usr.li= dé,:irna 
=equi-iíjã #+

presente insti'umento.

FaaágEabêEi*â+; ü lnsti'urnelrto da aít*nação e.=r:trair-lal será assii-redo fiã ceasiã*,
nec*=sari=mÊrrte, p'-:r" sóci,== qli* refii-*ser-li*m o= mai*i"ia d+ ca=itai 

=*ciai 'ja scciedad+, ou por
seliÊ pr+furadores, e, [:;=vendo sÓrios Lllvergente5 ou ãilSent*s cr;r--rstará rj* instr*rner-rt* de
alt*raçã,; cor-:"li-atu=1, circunstêilcia .*ssa, úara iinS,j* ar,;,:ivatr:entr-: ji.int* ao ílcrt*rl,; priuatir:+
dc R.eçi=tro rias Fessoal iurídlcas ,ja Ccrrlarca *§e C*nrpir_:*s.

Â scrieda'i* pel-+erá s*i= diss*lvida por e*íIse*-Eo d*= sóii.*s *íj por aquei*s qLi'L- í"epil=5err-=xn 
=rnai*nia d* capital sori*l ce ernBr*sa, *u ainda pcr ÍorÇÊ de i*i espeeífic*.

P-aráqre&=Úniçç: Üeorre*,lo a dissr:iuçãc,ia s+eieda#e, c Fatri=ônio L;quid* seré distr=ir;r-rí*-.
ei: assr:nridc pe{e= quotisEas n* prüF*rÇã*,ie suas qu+tas ** aer:c-do.i-ríll o e=nitaí 

=*ciaj.

§) - ** FGp,C DE 
=LEEÇÃO 

E *À§ *r§p*§rÇ*rs c**e==

Fira e[*íto pare dirirnrn as *úvicias e resolver irs ce*f]ites oriur:dos deste instrun:entc * fori: da
e+r::arca de C=mpir':=s, Estado d* Sãe P=ul*, eom 

=;{pr€:ssa 
r**úneia a çualquer- outra=, pcr mai=

privilegiado que seja.

8arÉg{afqÚn!çq: Os easos cmis=rls *=s[e instrui-,'rentc serÊo nes,;tvidcs er* .oÍ'lil1{-rrid*de
eom ü Deereto r:"+ 3"7ü8 de i.ülü1i ig19 *,Jem=ls disBosições leg=rs apiieárreis.
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i:i 
=r*sente 

doeui*=iii'f íoi elabar"adc l*=í*i=i*e a viEente L*! ::.ü 
=.ç34 

de 1B/1:"j;:i4, e,=,-

3.:;:iç6n.'ut e pr'*t*limentos i=i::,;#*zides pelo Deei'et* il"= 1.800 de *?,iirjíi:196, que
r*gulament+u a i:':*ncionad.= !*=i, não estand+ t= =+r:+: inclusos *.ír n=nhurn de ç*Li=

!mBeCimentos.

E, p;r;r'ÊEtGrerfi de con'li.rrn 
=ea,'=d*, 

assrnarn o prÊse[itr iri=tr-ur:*ntc em 03 {três} vi*s;Je igual
teorn sendo a pri*:*ir-a via dev!dament= r*çi=tr"eda e arquivada n* il,=it*i-io Êrivatirrc de
Registrm d"=s F*ssoas lurídicas da ecrmerr+ d+ üernpínas para que praduzê §*Êi5 *f*rt*s legais"

i]::'1r:i,,'iP., 0L de AgOStO

?--.-*---L---
E ESLei!rtlttttd!'a

(í\ (,t r,-tr bt.t\
rU ET_E FE NEDESE ZAM BROTI
RG 12.109.994 - SSPjSp
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& t}8iI";,,?Êfftl"#$ffiil
Setor de Convênios e Credenciamentos
Visado nos rermos das Lcis Federais

n.o 4.324164 e n.o 6.839/80

s.P., l7sET.2oot
./

Y Joceli Ramos Coelho.

E Lucileide A. S. Faria.
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